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PREGÃO ELETRÔNICO 19/2021 – CIVAP 2021 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Ref. - PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) nº 019/2021 

Processo nº 028/2021 

 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve como objeto registro 

de preços para testes rápidos IGG/IGM e Antígeno para detecção de anticorpos contra o vírus SARS 

– COV-2 para 25 municípios consorciados, conforme descritivas contidas do Anexo II - Termo de 

Referência, HOMOLOGO todo o procedimento levado a efeito pela Pregoeira nomeada pela 

Portaria CIVAP Nº 03/2020, que elegeu vencedora do certame a(s) empresa(s) a seguir 

identificada(s), para a(s) qual(is) ficam adjudicados os itens 01 e 02, do objeto licitado a saber:   

  
Item 

ALFA E OMEGA - COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI - ME com CNPJ nº 

15.361.503/0001-60 e Inscrição Estadual nº 219.106.320.116, sito na Avenida 

Zélia de Lima Rosa, nº 599 Centro, no município de Boituva - SP (CEP 18550-

000) Fone 0XX (15)3316-5249: 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unida-

de 

 
Quanti-

dade 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

1 Teste Rápido COVID-19, IGM/IGG. Teste rápido (exame), para ser utilizado 

nas ações emergenciais de detecção de COVID-19. Teste de 

Imunocromatografia Rápida COVID-19 IgG/IgM, para detecção de 

anticorpos IgG e IgM presentes em amostra humana de sangue total, soro 

ou plasma que fornece informações sobre o estágio da infecção pela 

COVID-19, desde casos assintomáticos até a fase de convalescência. Deve 

fornecer resultado rápido, em até 15 (QUINZE) minutos. Não deve precisar de 

equipamentos extras para leitura dos resultados. Não deve expor o 

profissional de saúde à aerossóis. Deve ter alta sensibilidade e 

especificidade: Sensibilidade acima de 88 % e especificidade acima de 99 

%. “Corridas separadas para linha IgG (linha G) e IgM (linha M), 

contemplando ainda uma linha de controle (linha C)”, aumentando a 

segurança do teste, um vês que estudos atuais têm demostrado uma 

peculiaridade deste vírus que é quase coincidência dos picos das duas 

proteínas. O kit deve conter: Dispositivo de teste COVID-19 IgG/IgM, diluente 

de ensaio, tubo capilar, instrução de uso. A embalagem deve conter o 

número do lote, validade, registro na ANVISA e Ministério da Saúde. Marca: 

BASALL,Registro 80520090045 

Und. 143500 5,98 858.130,00 

 Total do Proponente    858.130,00 

 
Item 

CELER BIOTECNOLOGIA S/A, com CNPJ nº 04.846.613/0001-03, Inscrição 

Estadual nº 062311102.00-36, sito na Rua Padre Eustáquio, nº 1133 Sobreloja 

11, Carlos Prates, no município de Belo Horizonte - MG (CEP 30710-580) Fone 

0XX (31)3413-0814: 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unida-

de 

 
Quanti-

dade 

 
Valor 

Unitário 

 
Valor Total 

2 Teste para detecção rápida e quantitativa do ANTÍGENO nucleocapsídeo 

(Proteína N) do SARS-CoV-2 em amostras humanas se SWAB nasal, 

orofaringeal ou nasofaringeal. Os testes deverão ter sensibilidade acima de 

90% e especificidade acima de 95%. A embalagem deverá conter número 

do registro da ANVISA, lote e validade. A caixa deverá vir com manual, 

solução diluente, cotonete para SWAB, tubo e cassete. Marca: WONDFO, 

Registro nº 80537410083 

Und. 184280 8,90 1.640.092,00 

 Total do Proponente    1.640.092,00 
 

Assis, 21 de julho de 2021. 
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